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PROJETO DE LEI N- 3.752, DE 2023 g%
Altera o art. 136 Consolidacao das Leis -
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n°
5.452, de 1° de maio de 1943, para permitir
que o empregado que tenha filho com
deficiéncia possa fazer coincidir suas férias
com as férias ou recessos escolares de seu
filho.
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O projeto de lei em epigrafe visa garantir o direito de que os
trabalhadores que tenham filhos com deficiéncia possam fazer coincidir as suas
férias na empresa com as férias ou os recessos escolares de seus filhos. Para tanto,
o projeto inclui dispositivo com esse teor na Consolidagédo das Leis do Trabalho
(CLT).
A proposta foi distribuida as Comissdes de Defesa dos Direitos das
Pessoas com Deficiéncia (CPD) e de Trabalho (CTRAB), para analise do mérito, e a
Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania (CCJC), para exame da
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (art. 43 do Regimento Interno
da Camara dos Deputados - RICD), em regime de tramitagcéo ordinaria (art. 151, I,
do RICD), estando sujeita a apreciagao conclusiva pelas Comissoes (art. 24, II, do 5
w
RICD). -

No dia 24 de agosto de 2023, fui designada relatora nesta Comissao
de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia (CPD) e, esgotado o prazo

regimental, a matéria néo recebeu emendas.

E o relatério.
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Cabe a esta Comissdo, nos termos do regimentais (art. 32, inciso
XXIII), entre outras atribuigdes, a analise de “todas as matérias atinentes as pessoas
com deficiéncia’. Nesse contexto, a matéria ora sob analise enquadra-se

perfeitamente no ambito da competéncia deste 6rgao colegiado.

A proposicao se mostra absolutamente pertinente e atual. De fato,
uma das principais preocupacg¢des dos pais de criangas com deficiéncia € a
compatibilizagdo dos horarios. Assim sendo, um projeto que prevé de forma
expressa a possibilidade de conciliagdo dos periodos de férias destes dois pdlos —

pais empregados e filhos com deficiéncia estudantes — € medida muito salutar.

Como muito bem exposto na justificagdo do projeto, a medida traz
uma série de beneficios ndo apenas para pais e filhos, mas também para os
empregadores. Com efeito, uma das consequéncias da proposta é o fortalecimento
dos lagos familiares, com o aumento no periodo de convivéncia familiar, o que

repercutira, igualmente, em uma maior inclusao social.

Além disso, a proposi¢cao contribuird para que ndo haja uma queda
na produtividade do empregado, uma vez que a falta de alinhamento das férias
podera ser motivo de preocupagao do empregado que esteja com o seu filho sem a
devida assisténcia. Isso porque é inegavel que o empregado sem preocupagdes

produz mais e melhor.

Resta ainda o fato de que, em sendo aprovada, a proposta nao
representara custos adicionais para o empregador, visto que o projeto apenas
estabelece o direito de o empregado gozar o seu periodo de férias, ja
regulamentado em lei, com as férias ou os recessos escolares de seu filho com
deficiéncia. Alias, essa medida assemelha-se a previsao da propria CLT, que permite
ao empregado menor de dezoito anos o direito de fazer coincidir o seu periodo de

férias na empresa com o periodo de férias escolares (art. 136, § 2°).

Diante do exposto, no ambito da competéncia desta Comissio de
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, reconhecido o elevado interesse
publico da matéria, manifestamo-nos pela aprovagao do Projeto de Lei n® 3.752, de

2023, do ilustre Deputado Luciano Ducci, na sua integralidade.
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Sala da Comissao, em de de 2023.
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